
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Projeto de Lei n ° 3.100, de 2021

Institui  o  Programa  Especial  de  Regularização
Tributária  de  Motoristas  Profissionais  de
Transporte  Rodoviário  de  Cargas  (PRT-
Caminhoneiros)  na  Secretaria  Especial  da
Receita  Federal  do  Brasil  e  na  Procuradoria-
Geral  da  Fazenda  Nacional,  o  Programa  de
Regularização  de  Débitos  não  Tributários  de
Motoristas  Profissionais  de  Transporte
Rodoviário de Carga – PRD-Caminhoneiros junto
à Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT,  ao  Departamento  Nacional  de
Infraestrutura  de  Transportes  -  DNIT,  e  à
Procuradoria-Geral Federal - PGF, e autoriza o
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social  (BNDES)  a  formalizar  termos aditivos
aos  contratos  de  financiamento  ou
refinanciamento de dívidas de pessoas físicas e
jurídicas cujo objeto social seja, exclusivamente,
o transporte rodoviário de cargas de que trata o
art. 2º da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 200,
inclusive  aquelas  que  se  encontrarem  em
recuperação judicial. 

Autor: Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 

Relator: Deputado CABO GILBERTO SILVA   

I – RELATÓRIO

O  projeto  de  lei  em  análise  pretende  instituir  o  Programa  Especial  de
Regularização  Tributária  de  Motoristas  Profissionais  de  Transporte  Rodoviário  de
Cargas (PRT-Caminhoneiros) na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e na
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Nesse contexto, a proposição de autoria do deputado Evair  Vieira de Melo,
determina que poderão aderir ao PRT-Caminhoneiros pessoas físicas e jurídicas cujo
objeto social seja, exclusivamente, o transporte rodoviário de cargas de que trata o art.
2º da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, inclusive aquelas que se encontrarem em
recuperação judicial.

O  PRT-Caminhoneiros  abrange  os  débitos  de  natureza  tributária  e  não
tributária,  vencidos  até  30  de  junho  de  2021,  inclusive  aqueles  objetos  de
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parcelamentos  anteriores  rescindidos  ou  ativos,  em  discussão  administrativa  ou
judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta
Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo que se estabelece. E a adesão
ao PRT-Caminhoneiros ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até noventa
dias  após  a  publicação  desta  Lei  e  abrangerá  os  débitos  indicados  pelo  sujeito
passivo, na condição de contribuinte ou responsável.

A  adesão  ao  PRT-Caminhoneiros  ocorrerá  por  meio  de  requerimento  e
abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou
responsável. Essa adesão implica: (i) a confissão irrevogável e irretratável dos débitos
em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável, e por ele
indicados para compor  o PRT-Caminhoneiros,  nos  termos do Código  de Processo
Civil;  (ii) a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo; (iii)  o dever de pagar
regularmente  as  parcelas  dos  débitos  consolidados  no  PRT-Caminhoneiros  e  dos
débitos vencidos após 30 de junho de 2021, inscritos ou não em dívida ativa da União;
(iv)  a  vedação  da  inclusão  dos  débitos  que  compõem  o  PRT-Caminhoneiros  em
qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que
trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 ; e (v) o cumprimento regular
das obrigações com FGTS.

A  proposição  também  resguarda  o  direito  do  contribuinte  à  quitação,  nas
mesmas  condições  de  sua  adesão  original,  dos  débitos  apontados  para  o
parcelamento,  em  caso  de  atraso  na  consolidação  dos  débitos  indicados  pelo
contribuinte ou não disponibilização de débitos no sistema para inclusão no programa.

Além disso, não serão objeto de parcelamento no PRT-Caminhoneiros débitos
fundados  em  lei  ou  ato  normativo  considerados  inconstitucionais  pelo  Supremo
Tribunal Federal ou fundados em aplicação ou interpretação da lei ou de ato normativo
tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição Federal,
em  controle  de  constitucionalidade  concentrado  ou  difuso,  ou  ainda  referentes  a
tributos  cuja  cobrança  foi  declarada  ilegal  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  ou
reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional.

Para incluir  no PRT-Caminhoneiros débitos que se encontrem em discussão
administrativa  ou  judicial,  o  sujeito  passivo  deverá  desistir  previamente  das
impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por
objeto os débitos que serão quitados e renunciar  a quaisquer  alegações de direito
sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e
protocolar,  no caso de ações judiciais,  requerimento de extinção do processo com
resolução do mérito, nos termos do Código de Processo Civil.

O Projeto  também estabelece  que será  considerada  somente  a  desistência
parcial  de  impugnação  e  de  recurso  administrativo  interposto  ou  de  ação  judicial
proposta se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos
discutidos no processo administrativo ou na ação judicial. E os depósitos vinculados
aos débitos a serem pagos ou parcelados serão automaticamente transformados em
pagamento definitivo ou convertidos em renda da União.

A proposta em análise sugere, ainda, que a opção pelo PRT-Caminhoneiros
implica manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens,
de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas administrativamente, nas ações de
execução fiscal ou qualquer outra ação judicial, salvo no caso de imóvel penhorado ou
oferecido  em  garantia  de  execução,  na  qual  o  sujeito  passivo  poderá  requerer  a
alienação por iniciativa particular, nos termos do Código de Processo Civil.

2

*C
D2

46
15

09
73

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cabo Gilberto Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246150973700

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
4 

20
:1

5:
46

.7
27

 - 
CF

T
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
31

00
/2

02
1



É  importante  destacar  que  o  projeto  também  instituí  o  Programa  de
Regularização de Débitos não Tributários de Motoristas Profissionais de Transporte
Rodoviário de Cargas – PRD-Caminhoneiros junto à Agência Nacional de Transportes
Terrestres  (ANTT),  ao  Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de  Transportes
(DNIT), e à Procuradoria-Geral Federal (PGF).

Nesse sentindo, poderão ser quitados, na forma do PRD-CAMINHONEIROS,
os  débitos  não  tributários  com  as  autarquias  e  fundações  públicas  federais,
definitivamente constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, vencidos até 31
de  março  de  2017,  de  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  inclusive  aqueles  objetos  de
parcelamentos  anteriores  rescindidos  ou  ativos,  em  discussão  administrativa  ou
judicial.

A adesão ao PRD-CAMINHONEIROS ocorrerá por meio de requerimento a ser
efetuado  no  prazo  de  cento  e  vinte  dias,  contado  da  data  de  publicação  da
regulamentação a ser estabelecida pelas autarquias e fundações públicas federais e
pela Procuradoria-Geral Federal,  no âmbito de suas competências, e abrangerá os
débitos  em  discussão  administrativa  ou  judicial  indicados  para  compor  o  PRD-
CAMINHONEIROS  e  a  totalidade  dos  débitos  exigíveis  em  nome  do  devedor,
consolidados por entidade.

Por  fim,  a  matéria  define  que  o  Poder  Executivo  estimará  o  montante  da
renúncia fiscal decorrente do disposto nesta proposição e incluirá os valores relativos
à  mencionada  renúncia  no  projeto  de  lei  orçamentária  anual  e  nas  propostas
orçamentárias subsequentes. 

O projeto  tramita  em regime ordinário  (art.  151,  III,  RICD)  e  está  sujeito  à
apreciação conclusiva pelas comissões (art. 24, II,  RICD), tendo sido distribuído às
Comissões de Viação e Transporte; de Finanças e Tributação; e, de Constituição e
Justiça e de Cidadania, nessa ordem.

Na Comissão de Viação e Transporte, o PL nº 3100/2021 foi aprovado, nos
termos  do  parecer  do  relator.  O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e
Tributação  para  manifestação  quanto  à  compatibilidade  e  adequação  financeira  e
orçamentária  e  quanto  ao  mérito.  Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram
apresentadas emendas.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

A  regularização  de  débitos  é  um  tema  relevante  para  as  empresas,
cooperativas e profissionais autônomos. Contudo, durante a pandemia do Coronavírus
(Covid-19)  a  questão  se agravou  levando  a  um maior  endividamento  do  setor  de
transportes. Parte desses profissionais e empresas seguiram transportando, por vezes
de  forma  voluntária,  para  manter  o  abastecimento  das  cidades  e  garantir  que  a
população não estivesse desamparada durante o período em que não pode sair de
casa. Contudo, é importante observar que diversos setores produtivos foram obrigados
a suspender suas produções para salvaguardar a vida de seus funcionários ou até
mesmo  por  total  ausência  dos  insumos  necessários  para  a  continuidade  das
operações. 
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A  suspensão  das  operações  fabris  e  a  impossibilidade  da  prestação  de
diversos serviços impactou de forma direta os prestadores do serviço de transportes.
O setor que é um braço de ligação entre produtores e consumidores deixou de operar
em sua capacidade máxima, visto o momento que necessitava preservar a vida da
população brasileira. As medidas de isolamento social e de suspensão de diversas
atividades foi  fundamental  para salvar  vidas e  garantir  que houve mecanismos de
controle  do  vírus.  Ficaram  nas  estradas  apenas  os  veículos  que  garantiram  os
suplementos, medicamentos e oxigênio para a nossa população. 

As garantias à segurança e a saúde da população geraram vários impactos
econômicos, que foram diante das circunstâncias necessários por um bem maior do
cidadão  brasileiro.  Tais  impactos  ainda  estão  refletidos  em  diversos  setores  que
buscam minimizar as perdas acumuladas nos três anos de pandemia. Para o setor de
transporte,  esse  impacto  foi  gigantesco  em  seus  diversos  modais  de  tipos  de
transporte. Nesse sentido, o PL nº 3.100/2021 busca auxiliar  o setor de transporte
rodoviário de cargas e garantir o recolhimento de tributos, auxiliando assim também o
Estado.

O  decreto  nº  10.282,  de  20  de  março  de  2020,  reconheceu  o  transporte
rodoviário de cargas como atividade essencial para o país. A pandemia da covid-19
demonstrou  a  importância  do  trabalho  das  transportadoras  e  dos  profissionais
autônomos,  que  não  se  furtaram a  auxiliar  o  país  em um momento tão  delicado.
Quando todos se recolhiam para tentar  barrar  o  vírus,  as empresas de transporte
mantiveram  suas  atividades,  por  vezes  de  forma  gratuita,  e  garantiram  o
abastecimento das cidades,  o transporte dos insumos e o envio das vacinas para
todas as regiões do Brasil. 

Para o transporte, a vida, a alimentação e a segurança dos brasileiros vieram
em primeiro lugar. Mas, mesmo mantendo suas atividades, o setor sofreu um impacto
financeiro  forte.  A  indústria  deixou  de  produzir;  o  comércio  precisou  fechar  suas
portas; e muitas mercadorias não foram transportadas. Como consequência da crise
sanitária, muitos dos débitos tributários e não tributários não foram pagos, gerando um
passivo financeiro para empresas, cooperativas e caminhoneiros autônomos. 

A proposta é meritória e merece prosperar, contudo, alguns pontos necessitam
de aprimoramento como a ementa para deixar juridicamente claro que o programa
também  e  destinado  as  empresas  de  Transporte  Rodoviário  de  Cargas.
Historicamente e cada vez mais as empresas de transporte rodoviário de cargas tem
buscado a verticalização e expansão de seus negócios,  com o intuito  de fornecer
todos os serviços logísticos e da cadeia de suprimentos aos seus clientes, buscando
um  diferencial  competitivo  de  fazer  sua  logística  de  ponta  a  ponta.  Desta  forma,
atualmente as grandes empresas de logística tem claramente em sua origem e seu
DNA  o  transporte  rodoviário  de  cargas,  entretanto  prestam  outros  serviços  tão
importantes quanto, como a armazenagem e carga e descarga. Desta forma, se faz
necessário  a  retirada  da  expressão  "exclusivamente",  incluindo  assim  a  operação
geral do transportador.

A  proposta  fala  apenas  no  ano  de  2020  e  2021,  contudo,  os  impactos
econômicos  também  se  refletiram  nos  anos  de  2022  e  2023,  portanto,  se  faz
necessário um ajuste para incluir todo o período pandêmico. 

Aqui há que se considerar não só o lapso temporal da duração da COVID-19,
mas também um tempo determinado para que as empresas possam se reestruturar
em  relação  aos  impactos  que  perduram  não  só  no  período  contemporâneo  da
pandemia, mas também, dos impactos remanescentes, vejamos, começamos o ano
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de 2022 e 2023 ainda sob ameaça de uma variante do vírus (Omicron) e ainda que o
programa vacinal estivesse a todo vapor, ainda havia restrições, basta lembrar que
não tivemos a realização do Carnaval no mês de fevereiro de 2022, foi adiado para
Abril. 

O fato é que tem empresas que mesmo após junho de 2021, ainda continuam
em dificuldades financeiras e podem ter passivos tributários até a presente data. Desta
forma,  seria  de  suma  importância  incluir  como fato  gerador  dos  débitos  a  serem
parcelados até o último dia do último ano fiscal fechado a saber 31 de dezembro de
2023.Por fim, é necessário a avaliação quanto ao valor proposto de 20% de aporte do
valor da dívida no momento do parcelamento. Para algumas empresas o montante de
20% pode  inviabilizar  sua  entrada  no  programa  de  parcelamento.  Nesse  sentido,
sugere a adoção do valor de 10% da dívida a ser parcelada pelo novo programa.

Estamos  falando  de  um  programa  de  parcelamento  a  ser  instituído  num
período pós pandêmico em relação a COVID-19, que imputou as empresas uma crise
financeira sem precedentes, o setor de transporte via de regra já sofre o achatamento
de suas margens em função da concorrência, custo de mão de obra, preço do diesel,
peças de manutenção, pneus, insumos, gerenciamento de risco, todos estes custos
sofreram aumentos exponenciais  no período da Pandemia e ainda estão longe de
voltar ao patamar pré-pandemia, se é que isso vai acontecer. 

Desta  forma,  apesar  da  maioria  dos  programas  de  parcelamento
historicamente  atribuir  o  percentual  de  20%  de  entrada,  entendemos  que  este
programa  em  específico  deve  ser  ainda  mais  especial  e  trazer  uma  vantagem
adicional em relação aos demais. Uma "entrada" de 10% fará com que mais empresas
tenham a possibilidade de aderir ao programa, principalmente aquelas que possuem
dívidas maiores, até para terem a possibilidade de acessar o mercado de crédito se
assim  for  viável  financeiramente,  e  não  perder  a  possibilidade  de  regularizar  seu
histórico tributário.

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária da
matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, e no mérito, pela
aprovação do Projeto de Lei nº 3.100, de 2021, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em     de agosto de 2024

Deputado Cabo Gilberto Silva

(PL/PB)

Relator
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COMISSÃO DE FINAÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.100, DE 2021

Institui o do Programa Especial de Regularização
Tributária  do  Transporte  Rodoviário  (PRT-
CAMINHONEIROS)

e Empresas de Transporte Rodoviário de Cargas
e  Passageiros,  e  Atividades  Auxiliares  dos
Transportes Terrestres na Secretaria Especial da
Receita  Federal  do  Brasil  e  na  Procuradoria-
Geral  da  Fazenda  Nacional,  o  Programa  de
Regularização  de  Débitos  não  Tributários  do
Transporte Rodoviário – PRD-Caminhoneiros 

junto  à  Agência  Nacional  de  Transportes
Terrestres - ANTT, ao Departamento Nacional de
Infraestrutura  de  Transportes  -  DNIT,  e  à
Procuradoria-Geral Federal - PGF, e autoriza o
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social  (BNDES)  a  formalizar  termos aditivos
aos  contratos  de  financiamento  ou
refinanciamento de dívidas de pessoas físicas e
jurídicas  cujo  objeto  social  seja,  o  transporte
rodoviário de cargas de que trata o art. 2º da Lei
nº  11.442,  de  5  de  janeiro  de  200,  inclusive
aquelas  que  se  encontrarem  em  recuperação
judicial. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º Fica instituído o Programa Especial  de Regularização de Débitos de
Motoristas  Profissionais,  Empresas  de  Transporte  Rodoviário  de  Cargas  e
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Passageiros,  e,  Atividades  Auxiliares  dos  Transportes  Terrestres  na  Secretaria
Especial  da  Receita  Federal  do Brasil,  Procuradoria-Geral  da Fazenda  Nacional  –
PGFN, Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes – DNIT, Procuradoria-Geral Federal – PGF e Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), nos termos desta Lei.

§ 1º Poderão aderir  ao PRT-Caminhoneiros pessoas físicas e jurídicas cujo
objeto social seja o transporte rodoviário de cargas de que trata o art. 2º da Lei nº
11.442, de 5 de janeiro de 2007, bem como as empresas prestadoras de serviços de
transporte  de  passageiros  e  serviços  auxiliares  do  transporte  terrestre,  tais  como
armazenamento,  carga  e  descarga,  inclusive  aquelas  que  se  encontrarem  em
recuperação judicial.

§  2º  Este  Programa  de  Regularização  Tributária  abrange  os  débitos  de
natureza tributária e não tributária, vencidos até 31 de dezembro de 2023, inclusive
aqueles  objetos  de  parcelamentos  anteriores  rescindidos  ou  ativos,  em discussão
administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a
publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido
no § § 3º deste artigo. 

§ 3º A adesão ao PRT-Caminhoneiros ocorrerá por meio de requerimento a ser
efetuado  até  os  noventa  dias  após  a  regulamentação  desta  Lei  pelos  órgãos
competentes e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de
contribuinte ou responsável.

§ 4º A adesão ao PRT-Caminhoneiros implica: 

I  -  a  confissão  irrevogável  e  irretratável  dos  débitos  em  nome  do  sujeito
passivo, na condição de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor
o PRT-Caminhoneiros, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de
março de 2015 (Código de Processo Civil); 

II  -  a  aceitação  plena  e  irretratável  pelo  sujeito  passivo,  na  condição  de
contribuinte ou responsável, das condições estabelecidas nesta Lei; 

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no
PRT-Caminhoneiros;

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRT-Caminhoneiros
em qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de
que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e 

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS).

§  5º  Fica  resguardado  o  direito  do  contribuinte  à  quitação,  nas  mesmas
condições de sua adesão original,  dos débitos apontados para o parcelamento, em
caso  de  atraso  na  consolidação  dos  débitos  indicados  pelo  contribuinte  ou  não
disponibilização de débitos no sistema para inclusão no programa. 

CAPÍTULO II
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DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA DO TRANSPORTE
RODOVIÁRIO (PRT-CAMINHONEIROS)

Art. 2º No âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o sujeito
passivo que aderir ao PRT-Caminhoneiros poderá liquidar os débitos de que trata o
art. Art. 1º desta Lei mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da
dívida  consolidada,  sem  reduções,  em  até  seis  parcelas  mensais  e  sucessivas,
vencíveis nos seis meses subsequentes à data da apresentação do requerimento de
que trata o § § 3º do art. Art. 1º desta Lei, e a liquidação do restante com a utilização
de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL)  ou de outros créditos próprios relativos aos tributos
administrados  pela  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil,  com  a
possibilidade  de  pagamento  em  espécie  de  eventual  saldo  remanescente  em  até
sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à
vista;

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais
e  sucessivas,  calculadas  de  modo  a  observar  os  seguintes  percentuais  mínimos,
aplicados sobre o valor da dívida consolidada: 

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento); 

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por
cento); 

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por
cento); e 

d)  da trigésima sétima prestação em diante -  percentual  correspondente ao
saldo remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas; 

III - pagamento em espécie de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da dívida 
consolidada, sem reduções, em até seis parcelas mensais e sucessivas, vencíveis nos
seis meses subsequentes à data da apresentação do requerimento de que trata o § § 
3º do art. Art. 1º desta Lei, e o restante: 

a) liquidado integralmente no sétimo mês subsequente à data da apresentação
do requerimento de que trata o § § 3º do art. Art. 1º, em parcela única, com redução de
90% (noventa por cento) dos juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas de
mora, de ofício ou isoladas; 

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas,
vencíveis  a  partir  do  sétimo  mês  subsequente  à  data  da  apresentação  do
requerimento de que trata o § § 3º do art.  Art.  1º desta Lei,  com redução de 80%
(oitenta por cento) dos juros de mora e 50% (cinquenta por cento) das multas de mora,
de ofício ou isoladas; ou 

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas,
vencíveis  a  partir  do  sétimo  mês  subsequente  à  data  da  apresentação  do
requerimento de que trata o § § 3º do art.  Art.  1º desta Lei,  com redução de 50%
(cinquenta por cento) dos juros de mora e 25% (vinte e cinco por cento) das multas de
mora,  de  ofício  ou  isoladas,  e  cada  parcela  será  calculada  com  base  no  valor
correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao
mês imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento e
setenta e cinco avos do total da dívida consolidada; ou 
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IV - pagamento em espécie de, no mínimo, 24% (vinte e quatro por cento) da
dívida consolidada em vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação do
restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa
da  CSLL  ou  de  outros  créditos  próprios  relativos  aos  tributos  administrados  pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do
caput deste artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções,
igual ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais): 

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco
por  cento)  do  valor  da  dívida  consolidada,  sem  reduções,  em  até  seis  parcelas
mensais  e  sucessivas,  vencíveis  nos  seis  meses  subsequentes  à  data  da
apresentação do requerimento de que trata o § § 3º do art. Art. 1º desta Lei; e 

II  -  após  a  aplicação  das  reduções  de  multas  e  juros,  a  possibilidade  de
utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de
outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, com a liquidação do saldo remanescente, em espécie,
pelo número de parcelas previstas para a modalidade. 

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º
deste artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo
negativa da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2019 e declarados em 2020,
próprios ou do responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas
controladora e controlada,  de forma direta ou indireta,  ou de empresas que sejam
controladas direta ou indiretamente por  uma mesma empresa, em 31 de dezembro de
2019, domiciliadas no País, desde que se mantenham nesta condição até a data da
opção pela quitação. 

§  3º  Para  fins  do  disposto  no  §  §  2º  deste  artigo,  inclui-se  também como
controlada a sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a
50% (cinquenta por cento), desde que exista acordo de acionistas que assegure, de
modo permanente, a preponderância individual ou comum nas deliberações sociais e
o poder individual ou comum de eleger a maioria dos administradores. 

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam os §§ § 2º e § 3º
deste artigo, os créditos próprios deverão ser utilizados primeiro. 

§ 5º  O valor  do crédito  decorrente  de prejuízo  fiscal  e de base de cálculo
negativa da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal; 

II - 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso
das pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e
das pessoas jurídicas referidas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e X do § 1º do art. 1º
da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; 

III  - 17% (dezessete por cento),  no caso das pessoas jurídicas referidas no
inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e 

IV - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso
das demais pessoas jurídicas. 

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do
caput e o inciso II do § § 1º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo
de trinta dias para que o sujeito passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos
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amortizados indevidamente com créditos não reconhecidos pela Secretaria Especial
da Receita Federal  do Brasil,  inclusive aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e de
base de cálculo negativa da CSLL. 

§  7º  A  falta  do  pagamento  de  que  trata  o  §  §  6º  deste  artigo  implicará  a
exclusão do devedor do PRT-Caminhoneiros e o restabelecimento da cobrança dos
débitos remanescentes. 

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e o
inciso II do § § 1º deste artigo extingue os débitos sob condição resolutória de sua
ulterior homologação. 

§ 9º A Secretaria Especial  da Receita Federal do Brasil  dispõe do prazo de
cinco anos para a análise dos créditos utilizados na forma prevista nos incisos I e IV
do caput e o inciso II do § § 1º deste artigo. 

Art.  3º  No  âmbito  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional,  o  sujeito
passivo que aderir ao PRT-Caminhoneiros poderá liquidar os débitos de que trata o
art. Art. 1º desta Lei, inscritos em dívida ativa da União, da seguinte forma: 

I - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte parcelas mensais e
sucessivas,  calculadas  de  modo  a  observar  os  seguintes  percentuais  mínimos,
aplicados sobre o valor consolidado: 

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento); 

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por
cento); 

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por
cento); e 

d)  da trigésima sétima prestação em diante -  percentual  correspondente ao
saldo remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas; ou 

II - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da
dívida consolidada, sem reduções, em seis parcelas mensais e sucessivas, vencíveis
nos seis meses subsequentes à data da apresentação do requerimento de que trata o
§ § 3º do art. Art. 1º desta Lei, e o restante: 

a)  liquidado  integralmente  no  c,  em  parcela  única,  com  redução  de  90%
(noventa por cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das multas de mora,
de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários
advocatícios; 

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas,
vencíveis  a  partir  do  sétimo  mês  subsequente  à  data  da  apresentação  do
requerimento de que trata o § § 3º do art. Art. 1º, com redução de 80% (oitenta por
cento) dos juros de mora, 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou
isoladas  e  100%  (cem  por  cento)  dos  encargos  legais,  inclusive  honorários
advocatícios; ou 

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas,
vencíveis  a  partir  do  sétimo  mês  subsequente  à  data  da  apresentação  do
requerimento de que trata o § § 3º do art. Art. 1º, com redução de 50% (cinquenta por
cento) dos juros de mora, 25% (vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício
ou  isoladas  e  100%  (cem  por  cento)  dos  encargos  legais,  inclusive  honorários
advocatícios, e cada parcela será calculada com base no valor correspondente a 1%
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(um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao mês imediatamente
anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento e setenta e cinco avos
do total da dívida consolidada. 

Parágrafo único. Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no
inciso II do caput deste artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem
reduções, igual ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais): 

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco
por  cento)  do  valor  da  dívida  consolidada,  sem  reduções,  em  até  seis  parcelas
mensais  e  sucessivas,  vencíveis  nos  seis  meses  subsequentes  à  data  da
apresentação do requerimento de que trata o § § 3º do Art. 1º; 

II  -  após  a  aplicação  das  reduções  de  multas  e  juros,  a  possibilidade  de
utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de
outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, com a liquidação do saldo remanescente, em espécie,
pelo número de parcelas previstas para a modalidade; e 

III  -  após  a  aplicação  das  reduções  de  multas  e  juros,  a  possibilidade  de
oferecimento de dação em pagamento de bens imóveis, desde que previamente aceita
pela União, para quitação do saldo remanescente, observado o disposto no art. 4º da
Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016. 

Art. 4º O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos previstos
nos arts. Art. 2º e Art. 3º desta Lei será de: I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o
devedor  for  pessoa  física,  microempreendedor  individual  (MEI)  ou  pessoa  jurídica
optante pelo  Simples  Nacional;  II  -  R$ 1.000,00 (mil  reais),  quando o  devedor  for
pessoa jurídica não optante do Simples Nacional. 

Art.  5º  Para  incluir  no  PRT-Caminhoneiros  débitos  que  se  encontrem  em
discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá desistir previamente das
impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por
objeto os débitos que serão quitados e renunciar  a quaisquer  alegações de direito
sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e
protocolar,  no caso de ações judiciais,  requerimento de extinção do processo com
resolução do mérito, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil ). 

§  1º  Somente  será  considerada  a  desistência  parcial  de  impugnação  e  de
recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta se o débito objeto de
desistência  for  passível  de  distinção  dos  demais  débitos  discutidos  no  processo
administrativo ou na ação judicial. 

§ 2º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações judiciais
deverá ser apresentada na unidade de atendimento integrado do domicílio fiscal do
sujeito  passivo  até  o  último  dia  do  prazo  estabelecido  para  a  adesão  ao  PRT-
Caminhoneiros. 

§ 3º A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor da ação do
pagamento dos honorários. 

Art.  6º  Os  depósitos  vinculados  aos  débitos  a  serem pagos  ou  parcelados
serão automaticamente  transformados em pagamento  definitivo  ou convertidos  em
renda da União. 
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§ 1º Após o procedimento previsto no caput deste artigo, se restarem débitos
não liquidados, o débito poderá ser quitado na forma prevista nos arts. Art. 2º e Art. 3º
desta Lei. 

§  2º  Depois  da  conversão  em  renda  ou  da  transformação  em  pagamento
definitivo, poderá o sujeito passivo requerer o levantamento do saldo remanescente,
se houver, desde que não haja outro débito exigível. 

§  3º  Na  hipótese  prevista  no  §  2º  deste  artigo,  o  saldo  remanescente  de
depósitos na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral
da  Fazenda  Nacional  somente  poderá  ser  levantado  pelo  sujeito  passivo  após  a
confirmação, ou transcurso de 5 anos, dos montantes de prejuízo fiscal e de base de
cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos de tributos utilizados para quitação da
dívida, conforme o caso.

§ 4º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput deste artigo somente
se aplica  aos casos em que tenha ocorrido  desistência  da ação ou do recurso e
renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a ação. 

§  5º  O  disposto  no  caput  deste  artigo  aplica-se  aos  valores  oriundos  de
constrição judicial  depositados  na conta única  do Tesouro Nacional  até a data  de
publicação desta Lei. 

Art. 7º Os créditos indicados para quitação na forma do PRT-Caminhoneiros
deverão quitar primeiro os débitos não garantidos pelos depósitos judiciais que serão
transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda da União. 

Art.  8º  A  dívida  objeto  do  parcelamento  será  consolidada  na  data  do
requerimento  de  adesão  ao  PRT-Caminhoneiros  e  será  dividida  pelo  número  de
prestações indicadas. 

§ 1º Enquanto a dívida não for consolidada, o sujeito passivo deverá calcular e
recolher o valor  à vista ou o valor  equivalente ao montante dos débitos objeto do
parcelamento dividido pelo número de prestações pretendidas, observado o disposto
nos arts. Art. 2º e Art. 3º desta Lei. 

§  2º  O  deferimento  do  pedido  de  adesão  ao  PRT-Caminhoneiros  fica
condicionado ao pagamento do valor  à vista ou da primeira prestação, que deverá
ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento. 

§  3º  O  valor  de  cada  prestação  mensal,  por  ocasião  do  pagamento,  será
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir
do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de
1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

Art. 9º Observado o direito de defesa do contribuinte, nos termos do Decreto nº
70.235,  de  6  de  março  de  1972,  implicará  exclusão  do  devedor  do  PRT-
Caminhoneiros e a exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda
não pago: 

I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou de seis alternadas; 

II  - a constatação, pela Secretaria Especial  da Receita Federal do Brasil  ou
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional,  de  qualquer  ato  tendente  ao
esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento do
parcelamento; 
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IV - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica
optante; 

V - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996; ou 

VI - a inobservância do disposto no inciso V do § 4º do art. 1º desta Lei por três
meses consecutivos ou seis alternados.

§ 1º Na hipótese de exclusão do devedor do PRT-Caminhoneiros, os valores
liquidados com os créditos de que tratam os arts. Art. 2º e Art. 3º desta Lei serão
restabelecidos em cobrança e: 

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos
acréscimos legais, até a data da rescisão; e 

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas
pagas em espécie, com acréscimos legais até a data da rescisão. 

§  2º  As  parcelas  pagas  com  até  trinta  dias  de  atraso  não  configurarão
inadimplência para os fins dos incisos I e II do caput deste artigo. 

Art. 10. A opção pelo PRT-Caminhoneiros implica manutenção automática dos
gravames  decorrentes  de  arrolamento  de  bens,  de  medida  cautelar  fiscal  e  das
garantias prestadas administrativamente, nas ações de execução fiscal ou qualquer
outra ação judicial, salvo no caso de imóvel penhorado ou oferecido em garantia de
execução,  na  qual  o  sujeito  passivo  poderá  requerer  a  alienação  por  iniciativa
particular, nos termos do art. 880 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código
de Processo Civil). 

Art.  11.  Aplicam-se aos parcelamentos de que trata esta Lei  o disposto  no
caput e nos §§ 2º e 3º do art. 11, no art. 12 e no caput e no inciso IX do art. 14 da Lei
nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

§ 1º Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o disposto no: 

I - art. 15 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996; 

II - § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000; 

III - § 10 do art. 1 o da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; e 

IV - inciso III do § 3º do art. 1º da Medida Provisória nº 766, de 4 de janeiro de
2017. 

CAPÍTULO III

DO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS NÃO TRIBUTÁRIOS DO
TRANSPORTE RODOVIÁRIO – PRD-CAMINHONEIROS

Art. 12. Fica instituído o Programa de Regularização de Débitos não Tributários
do  Transporte  Rodoviário  –  PRD-Caminhoneiros  junto  à  Agência  Nacional  de
Transportes  Terrestres  –  ANTT,  ao  Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de
Transportes – DNIT, e à Procuradoria-Geral Federal – PGF, nos termos desta Lei.

§ 1º Poderão ser quitados os débitos não tributários com os órgãos federais de
representação,  as  autarquias  e  as  empresas  públicas  federais,  definitivamente
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, vencidos até 31 de dezembro de
2023,  de pessoas físicas  ou jurídicas,  inclusive  aqueles  objetos  de parcelamentos
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anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, desde que
requerido no prazo de que trata o § 3º deste artigo.

§ 3º A adesão ao PRD-CAMINHONEIROS ocorrerá por meio de requerimento
a ser efetuado no prazo de cento e vinte dias,  contado da data de publicação da
regulamentação a ser estabelecida pelas autarquias e fundações públicas federais e
pela Procuradoria-Geral Federal,  no âmbito de suas competências, e abrangerá os
débitos  em  discussão  administrativa  ou  judicial  indicados  para  compor  o  PRD-
CAMINHONEIROS  e  a  totalidade  dos  débitos  exigíveis  em  nome  do  devedor,
consolidados por entidade. 

§ 4º A adesão ao PRD-CAMINHONEIROS implica: 

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do devedor e por
ele indicados para compor o PRD-CAMINHONEIROS, nos termos dos art. 389 e art.
395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 Código de Processo Civil, e a aceitação
plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei; 

II  - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no
PRD-CAMINHONEIROS; e 

III  -  a  vedação  da  inclusão  dos  débitos  que  compõem  o
PRDCAMINHONEIROS  em  qualquer  outra  forma  de  parcelamento  posterior,
ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho
de 2002. 

§ 5º O PRD-CAMINHONEIROS não se aplica aos débitos com as autarquias e
fundações públicas federais vinculadas ao Ministério da Educação previstas no inciso
XXI do artigo único do Anexo ao Decreto nº 8.872, de 10 de outubro de 2016, e com o
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE. 

Art. 13. O devedor que aderir ao PRDCAMINHONEIROS poderá transacionar
os  débitos  de  que  trata  o  art.  1º  mediante  a  opção  por  uma  das  seguintes
modalidades:

I - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, cinquenta por cento do
valor da dívida consolidada, sem reduções. O saldo será pago em parcela única com
redução de noventa por cento dos juros e da multa de mora;

II - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte por cento do valor da
dívida  consolidada,  sem  reduções.  O  saldo  será  pago  em  até  cinquenta  e  nove
prestações mensais,  com redução de sessenta por cento dos juros e da multa de
mora;

III - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte por cento do valor
da dívida consolidada, sem reduções. O saldo será pago em até cento e dezenove
prestações mensais, com redução de trinta por cento dos juros e da multa de mora; e

IV - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte por cento do valor
da dívida consolidada, sem reduções. O saldo será pago em até duzentas e trinta e
nove prestações mensais.

§ 1º Para fins de cômputo da dívida consolidada por autarquia ou fundação
pública federal, fica autorizada a utilização de créditos próprios de mesma natureza e
espécie  para  a  liquidação  de débitos  em discussão  na via  administrativa  junto  às
autarquias e fundações públicas federais, desde que os créditos e os débitos digam
respeito à mesma entidade. 
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§  2º  O  procedimento  para  a  apuração  dos  créditos  e  o  deferimento  da
transação  de  que  trata  o  §1º  deste  artigo  serão  objeto  de  regulamentação  pelas
autarquias e fundações públicas federais.

§ 3º Na hipótese de indeferimento dos créditos de que trata o §1º deste artigo,
no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para que o devedor efetue
o pagamento em espécie dos débitos originariamente indicados para liquidação.

§ 4º O valor mínimo de cada prestação mensal será de: 

I  -  R$  200,00  (duzentos  reais),  quando  o  devedor  for  pessoa  física,
microempreendedor individual (MEI) ou pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional;
e 

II - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica. 

 

§ 5º O parcelamento do saldo a que se referem os incisos I a IV do caput terá
início no primeiro mês do ano subsequente a publicação desta lei, com prestações
mensais sucessivas.

Art. 14. Para incluir no PRD-CAMINHONEIROS débitos que se encontrem em
discussão  administrativa  ou  judicial,  o  devedor  deverá  desistir  previamente  das
impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por
objeto os débitos que serão quitados e renunciar  a quaisquer  alegações de direito
sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e,
no caso de ações judiciais,  protocolar  requerimento de extinção  do processo com
resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei
nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil. 

§  1ºSomente  será  considerada  a  desistência  parcial  de  impugnação  e  de
recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta se o débito objeto de
desistência  for  passível  de  distinção  dos  demais  débitos  discutidos  no  processo
administrativo ou na ação judicial. 

§ 2º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações judiciais
deverá ser apresentada à autarquia ou fundação pública federal ou à Procuradoria-
Geral Federal, na forma do regulamento, juntamente com o requerimento de adesão
ao PRD-CAMINHONEIROS. 

§ 3º A desistência e a renúncia de que trata o caput não eximem o autor da
ação do pagamento dos honorários, nos termos do art. 90 da Lei nº 13.105, de 2015 -
Código de Processo Civil. Art. 15. Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos
ou  parcelados  serão  automaticamente  transformados  em  pagamento  definitivo  ou
convertidos em renda. § 1ºDepois da alocação do valor depositado à dívida incluída no
PRD-CAMINHONEIROS, se restarem débitos não liquidados pelo depósito, o saldo
devedor poderá ser quitado na forma prevista no art. Art. 13. 

§ 4º Após a conversão em renda ou a transformação em pagamento definitivo,
o devedor poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, desde
que não haja outro débito exigível. 

§ 5º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput somente se aplica
aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação ou do recurso e renúncia a
qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a ação. 

15

*C
D2

46
15

09
73

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cabo Gilberto Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246150973700

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
4 

20
:1

5:
46

.7
27

 - 
CF

T
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
31

00
/2

02
1



§ 16º  O disposto  neste  artigo  aplica-se aos valores  oriundos de constrição
judicial  depositados na conta única do Tesouro Nacional  até a data de publicação
desta Lei. 

Art.  16.  A  opção  pelo  PRD-CAMINHONEIROS  implica  a  manutenção
automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens de medida cautelar
fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação
judicial.

Art. 17. A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do requerimento de
adesão  ao  PRD-CAMINHONEIROS  e  será  dividida  pelo  número  de  prestações
indicado. 

§  1º  Enquanto  a  dívida  não  for  consolidada,  o  devedor  deverá  calcular  e
recolher o valor  à vista ou o valor  equivalente ao montante dos débitos objeto do
parcelamento dividido pelo número de prestações pretendidas, observados os valores
mínimos previstos no § § 4º do art. Art. 13. 

§  2º  O  deferimento  do  pedido  de  adesão  ao  PRDCAMINHONEIROS  fica
condicionado ao pagamento do valor da primeira prestação, que deverá ocorrer até o
último dia útil do mês do requerimento. 

§ 3º Na hipótese prevista no § § 1º do art. Art. 13., o deferimento do pedido de
adesão ao PRD-CAMINHONEIROS fica condicionado ao deferimento da liquidação
com créditos próprios de mesma natureza e espécie ou, no caso de indeferimento, ao
pagamento em espécie dos débitos originariamente indicados, no prazo de trinta dias. 

§  4º  O  valor  de  cada  prestação  mensal,  por  ocasião  do  pagamento,  será
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir
do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de
um por cento relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

Art.  18.  A exclusão  do devedor  do PRD-CAMINHONEIROS,  a  exigibilidade
imediata  da  totalidade  do  débito  confessado  e  ainda  não  pago  e  a  execução
automática da garantia prestada ocorrerão nas seguintes hipóteses: 

I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas; 

XI -  a falta de pagamento da última parcela, se todas as demais estiverem
pagas; 

XII  -  a constatação, pelas autarquias e fundações públicas federais ou pela
Procuradoria-Geral Federal, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do
devedor como forma de fraudar o cumprimento do parcelamento; 

XIII - a decretação de falência ou a extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica
optante; ou

XIV - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, nos termos dos art. 80 e art. 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro
de 1996. 

Art. 19. A opção pelo PRD-CAMINHONEIROS exclui qualquer outra forma de
parcelamento de débitos anteriores, ressalvado o parcelamento de que trata a Lei nº
10.522, de 2002. 
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Parágrafo único. O disposto no art. 12 e no art. 14, caput, inciso IX, da Lei nº
10.522, de 2002, aplica-se aos parcelamentos de que trata esta Lei. 

Art.  20. Os órgãos federais de representação, as autarquias e as empresas
públicas  federais  adaptarão  os  seus  sistemas  informatizados  e  editarão  os  atos
necessários  para a execução dos procedimentos  previstos nesta  Lei,  no prazo de
sessenta dias, contado da data de sua publicação.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  21.  A  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  -  RFB,  a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres – ANTT, o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT
e a Procuradoria-Geral Federal – PGF, no âmbito de suas competências, editarão os
atos necessários à execução dos procedimentos previstos no prazo de trinta dias da
data de publicação desta Lei. 

Art.  22.  Fica  o  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social
(BNDES) autorizado a formalizar termos aditivos aos contratos de financiamento ou
refinanciamento de dívidas de pessoas físicas e jurídicas cujo objeto social  seja, o
transporte rodoviário de cargas de que trata o art. 2º da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro
de 2007, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial. 

Art. 23. O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no
inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000  -  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  estimará  o  montante  da  renúncia  fiscal
decorrente  do  disposto  no  art.  2º  desta  Lei,  e  incluirá  os  valores  relativos  à
mencionada  renúncia  no  projeto  de  lei  orçamentária  anual  e  nas  propostas
orçamentárias subsequentes. 

Parágrafo  único.  Os  benefícios  fiscais  constantes  desta  Lei  somente  serão
concedidos  se  atendido  o  disposto  no  caput  deste  artigo,  inclusive  com  a
demonstração pelo  Poder  Executivo  federal  de  que a  renúncia  foi  considerada  na
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12 da Lei Complementar nº
101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e de que não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em      de agosto de 2024.

Deputado Cabo Gilberto Silva

(PL/PB)

Relator
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